
Conselho Municipal do Idoso 
 

 

RESOLUÇÃO CMICL - Nº 02/2021 

 

Dispõe sobre eleição para Presidente e 

Secretário do Conselho Municipal do 

Idoso de Conselheiro Lafaiete 

 

Em acordo com a lei Municipal nº 4.762 de 07 de novembro de 2005, 

que em seus artigos 5º e 7º, diz que o Conselho Municipal do Idoso de 

Conselheiro Lafaiete, será presidido por um de seus integrantes, eleitos entre 

seus membros, por um período de um ano e a mesma situação valendo para o 

cargo de Secretário. 

Diante do exposto comunicamos que, em reunião ordinária realizada dia 

15 de junho de 2021, foi realizada eleição dos cargos citados acima, sendo 

eleito por unanimidade dos presentes na reunião online, motivada pelo 

momento epidemiológico em que estamos vivenciando pela COVID19   e foi 

reconduzido ao cargo de Presidente o Sr. Geraldo Heleno Lopes, 

representante da Associação dos Aposentados, Pensionistas e Idosos de 

Conselheiro Lafaiete e para o cargo de Secretária, foi eleita a nos mesmos 

moldes citados acima Sra. Dayana Moreira Barbosa, representante do Asilo 

Carlos Romeiro, nesse Conselho. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Conselheiro Lafaiete, 17 de junho de 2021. 

 

 

 

Geraldo Heleno Lopes 
Presidente do CMICL 

     


